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E m outubro passado, os jornais noticiaram 
a edição da Medida Provisória no 661 (já 

' reeditada algumas vezes), que dissolveu o 
Conselho Federal de Educação (CFE) e criou 
enyseu lugar um novo órgão com a denomina-
çãode Conselho Nacional de Educação (CNE), 
com atribuições, em parte, semelhantes. Para lei-
torés habituais de jornais e até mesmo para 
aqueles especialmente interessados em questões 
educacionais, a mudança poderá parecer mera 
retórica sem conseqüências significativas para a 
educação brasileira No entanto, não é esse o 
cases 
, ...Essa providência legal é seguramente a mais 

importante para a educação brasileira, desde as 
leis no 4.024/61, n9 5.540/68 e n9 5.692/71, que 
tratam das diretrizes e bases da educação nacio-
nal Em face dessa relevância, é preciso não for-
mar juízo superficial sobre o assunto. Para tentar 
evitar isso convém fazer breves referências a al-
guns antecedentes da situação atual 

O CFE foi criado pela 1£i no 4.024/61, após 
133anos de tramitação, no Congresso Nacional, 
ele:projeto de lei encaminhado pelo ministro da 
_Educação, em 1948. Em tomo do assunto hou-
w,;11a ocasião, muita polêmica e muita movi-
mentação politica. Sem exagero, pode-se dizer 
que'esse movimento conhecido como a luta pe-
la escola pública foi um dos mais importantes na 
história da educação, na República Educadores, 
intelectuais, políticos e estudantes tomaram posi-
ções radicais na defesa dos interesses da escola 
pública ou na defesa dos interesses privatistas e 
confessionais. Quando, afinal, o último dos pro-
jetos transformou-se na Lei n9 4.024, Anísio Tei-
xeira comentou: "Meia vitória, mas vitória". 

:a.. Realmente, em alguns aspectos, a Lei no 
4.02,4/61, não obstante as muitas mudanças no 
projeto original, representou grandes avanços 
quanto à ordenação da educação brasileira, prin-
cipalmente no que diz respeito à descentraliza-
ção de responsabilidades. O ensino médio (anti-
gos, ginasial e colegial) passou, em parte, a ser 
fgRaRizado por normas editadas pelos Conse-
lhos Estaduais de Educação, também criados 
nessa ocasião. Uma nova LDB (Lei no 5.592/71),  

aprovada no período militar, manteve parcial-
mente os avanços da lei anterior, ampliou em 
alguns pontos esse avanço e, em outros, retroce-
deu em termos de descentralização. 

Com relação ao ensino superior, a primeira 
IDB havia atribuído todas as responsabilidades 
pela autorização de novos cursos ao Conselho 
Federal de Educação, com pequenas conces-
sões aos Conselhos de Educação dos Estados 
que já mantinham universidades há alguns anos. 
Na ocasião, Anísio Teixeira foi uma voz isolada a 
clamar por maior autonomia dos Estados, em-
bora reconhecesse que, para grande parte das 
regiões brasileiras, uma ampla descentralização 
do ensino superior talvez fosse ainda desaconse-
lhável. 

Mera ficção 

Na década de 70, por força da grande ex-
pansão do ensino médio, o ensino superior tam-
bém começou a ser pressionado por um núme-
ro crescente de candidatos aos vestibulares. A 
própria expansão do ensino médio exigiu acele-
ração na criação de cursos de licenciatura, para 
atender às novas oportunidades de docência 
que se abriam nesse ensino. Foi em tal quadro 
que o CFE se consolidou como o órgão mais 
poderoso da Administração do Ensino; não mais 
como o órgão doutrinário que deveria ser, mas, 
principalmente, como a instância distribuidora 
das cobiçadas e disputadas autorizações de no-
vos cursos que não se restringiram à área de li-
cenciatura. 

Como não podia deixar de acontecer, o 
rápido crescimento do ensino superior provo-
cou a queda de sua qualidade. Não havia qua-
dros para atender às necessidades crescentes de 
docentes universitários. Por isso, instalaram-se a 
improvisação e a impostura. Na instrução dos 
processos, nos quais se pleiteavam autorizações 
para novos cursos, as relações de docentes indi-
cados para provimento de cargos, nas faculda-
des e universidades, eram, muitas vezes, mera 
ficção. Todos sabiam que as indicações de no-
mes não representavam compromissos para  
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ninguém. Mera fomnlidade processual, como 
outras referentes a bibliotecas, laboratórios etc. 

Enfim, a expansão do ensino superior trans-
formou-se, a partir de 70, num lucrativo em-
preendimento comercial, nem sempre muito es-
crupuloso. É precisq contudo, que se façam 
duas ressalvas. A primeira, para excluir desse es-
quema algumas iniciativas particulares no ensino 
superior que são sérias, mas que nas apreciações 
gerais podem ser confundidas com as iniciativas 
que aviltam esse nível de ensino. A segunda, para 
incluir dentre as iniciativas pouco sérias uma par-
te de expansão do ensino público (municipal, 
estadual ou federal) que apenas refletiu a impro-
visação e o fisiologismo político. 

6. 0 Conselho Federal de Educação, no cen-
tro das decisões sobre a criação de novos cursos 
e universidades, foi transformado em "balcão de 
negócios". A expressão é forte e talvez apócrifa. 
Além disso, não seria justa na sua abrangência 
No Conselho dissolvido havia muitos homens 
probos, com reputação moral e profissional in-
discutíveis. Mas a dura realidade é que, há anos, 
assiste-se à deterioração de unia instituição que 
deveria ser insuspeita na defesa dos altos interes-
ses da educação brasileira. Essa deterioração de-
ve-se, em grande pane, à insistência dessa insti-
tuição em reter corno suas atribuições que há  
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muito poderiam ter sido descentralizadas vem 
se alegue que a descentralização esbarra em im-
pedimentos legais. Simples procedimentos ad-
ministrativos poderiam ter ensejado que a autori-
zação de novos cursos e universidades refletisse 
uma articulada colaboração entre Conselhos Fe-
deral e Estaduais de Educação. 

Providência extrema 

A acentuada inclinação pelo casuísmo reti-
rou do CFE as condições ideais para uma atua-
ção em termos mais elevados. A excessiva con-
centração de competências é sempre perigosa 
em uma ordenação pública que se quer transpa-
rente Principalmente quando essas competên-
cias são exercidas para decidir caso a caso, a 
partir de papelórios preparados por despachan-
tes especializados, sem ligação com as situações 
concretas. Permitiu-se, assim, que um assunto de 
relevância nacional fosse envolvido em insupor-
tável clima de suspeição. 

Nesse quadro, a MP foi providência extre-
ma, mas indiscutivelmente necessária e inadiável. 
Antes que ela fosse editada, o Ministério da Edu-
cação e do Desporto, sensível à tese de descen-
tralização, instituiu um grupo de trabalho, do 
qual também participaram conselheiros federais,  
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. didos sem que Conselhos Estaduais fossem ou-
cedimentos vigentes, seriam examinados e deci-
e a novas universidades que, na rotina dos pro-

sua dissolução, tramitavam no CFE mais de 2 mil 
processos referentes a novos cursos superiores 

para sugerir mecanismos consistentes de Coki- 
boração entre as esferas federal e estaduais. Pa- 
rece, porém, que tudo foi inútil. No momento de 

vidos sobre a necessidade e a conwniência d6- 
ses novos empreendimentos nos respectivos Es-
tados. 

Com relação ao assunto, o novo governo 
encontrou uma situação pouco confortável, por-
que, de um lado, a não reedição da IsIP  irnpG c-
ria o restabelecimento do CFE que poderia ., 
até mesmo chocante, tal a desmoralização a que 
a instituição chegara. Por outro, a solução ade-
quada para o problema era difícil para uma ad-
ministração estreante. Tanto é verdade que:o .51i-
lema existia que o próprio ministro, ern artigo 
publicado na imprensa, disse que as duas.-pri-
meiras reedições da MP (janeiro e fewrçjr-o) -ti-
‘eram `um caráter eminentemente protelitórib 
da proposta final do atual governo". 

Últimas inovações 	- - = 

Desde então, o Governo já reeditou maisarês 
vezes a MP dissolutisa Mas, mesmo sendo Nb-
telatórias, as duas reedições e também asoudas 
três, que se seguiram até esta data, foram forte-
mente inovadoras com relação à primeira'MP. As 
inovações ocorreram em três pontos, o novo 
CNE perdeu importância institucional e incluí-
ram-se na MP assuntos estranhos aos seus pro-
pósitos iniciais: mudança nas regras de escollia 
dos reitores das universidades federais e avalia-
ção nacional dos alunos no final dos cursos sti-
periores. 

As duas últimas inovações deram à MP uma 
ampla repercussão negativa na imprensa ,  e. no 
Congresso Nacional que a dissolução dó CFE 
não tivera. A repercussão foi de tal ordem que o 
Governo recuou no caso da eleição dos reitores 
e atenuou até um mínimo tolerável a avaliação 
de final de curso. . 

Nessas condições, a última reedição da MP, 
em 9/6/95, é um documento amadurecido que, 
provavelmente será convertido em Lei. Não por 
acaso, é uma proposta claramente compatível 
com o projeto de lei de diretrizes e bases da 
educação nacional, de autoria do senador Darcv 
Ribeiro, em tramitação no Congresso. " .• • 
Até certo ponto, a nona reedição da MP 
reencontrou-se com os propósitos da. pri-
meira: a criação de um Conselho Nacional 
de Educação em novas bases e sem pãderes 
casuísticos. • Cl 
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